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INCLUSÃO DE ITENS NO PLANO ANUAL DE COMPRAS 2025 
 

 

Conforme memorando 1.833/2025 e 3.042/2025 da Secretaria de Saúde, ficam inclusos no Plano Anual de Compras de 2025 os seguintes itens: 

Categoria Classificação Descrição do Item Apresentação 
Quantidade 

Estimada 

Valor 
Unitário 

Estimado 
(R$) 

Valor Total 
Estimado (R$) 

Equipamento Hospitalar 
Ultrassom odontológico e jato de bicarbonato, acompanha pontas T1, T2, T3, T4, com led integrado 220V, potência 60 VA. Com registro na 
ANVISA.  

unidade 2 4.829,28 9.658,56 

Equipamento Hospitalar 
Bandeja suporte para aparelho de ultrassom odontológico. Com movimentos giratórios 360°, tamanho da área útil mínimo 300x240 mm, 
Ajustável para diferentes tipos de cadeiras.  

unidade 2 406,51 813,02 

Equipamento Hospitalar 
Gaveteiro auxiliar odontológico com 06 gavetas corrediças telescópicas, rodízios de silicone com trava. Em MDF, cor branco. Altura 67 cm, 
largura 50 cm, profundidade 42 cm. Entregar montado.  

unidade 6 2.003,56 12.021,36 

Equipamento Hospitalar 
Lavadora cuba ultrassônica para limpeza de material com aquecimento. Função pause que permita pausar a operação sem perder o tempo 
decorrido, ciclo de trabalho automático com temporizador de até 60 minutos e alarme sonoro no final do ciclo. Gabinete xterno com chapa 
de aço carbono com tratamento anticorrosivo, montado sob pés de borracha. Potência 100 w, 3,8 litros 220 V.  

unidade 2 1.197,26 2.394,52 

Equipamento Hospitalar Kit acadêmico odontológico com alta rotação, led, contra baixa, micromotor, mais peça reta. Autoclavável. 220 v  unidade 4 2.541,11 10.164,44 

Equipamento Hospitalar 

Detector fetal portátil com transdutor de alta sensibilidade. Possui alto falante de alto desempenho, compartimento para transdutor, 
entrada para fone de ouvido ou gravador de som, botão liga e desliga, controle preciso do volume e desligamento automático. Tela de LCD 
colorida para visualização numérica e da onda do batimento, cardíaco fetal. Possui alarmes visuais/sonoros ajustáveis e programáveis. 
Alimentação através de bateria interna recarregável carregador integrado ao equipamento. Acompanha: 01 fone de ouvido. Possui 01 ano 
de garantia manual de operação em português e certificado de aprovação do INMETRO  

unidade 2 939,62 1.879,24 

Equipamento Hospitalar 
Balança pediátrica, eletrônica com concha anatômica em polipropileno injetada em materiais antigermes, com escala antopométrica, 
suportando até 15 Kg. Tensão 220 V, display com 06 dígitos, tara para 15 Kg. Homologada pelo INMETRO e aferidos pelo IPEM pés 
reguláveis em borracha.  

unidade 2 859,82 1.719,64 

Equipamento Hospitalar 

Cadeira de rodas adulto: Fabricada em alumínio aeronáutico, dobrável em X. Totalmente desmontável. Apoio de braço rebatível 
(escamoteável). Pés com regulagem de altura e ângulo. Rodas dianteiras 6” maciças com garfo de alumínio- rodas traseiras de 24” com 
pneus anti furos e aro de impulso cromado. Encosto fixo. Estofamento do encosto em nylon acolchoado. Freios com acionamento para 
frente. Estofamento do assento em nylon acolchoado. Almofada de 5cm de espessura em espuma de alta densidade incorporada ao 
assento. Capacidade máxima de peso 120 Kg.  

unidade 2 1.827,94 3.655,88 

Material TI 

Fonte para notebook HP 250 G9 fabricada com as mesmas especificações técnicas da fonte original, seguindo rigorosamente o padrão do 
fabricante. O produto deve possuir 36 meses de garantia e cabo de força para conexão incluso. SKU: FT112-113-114-HP-558 (Modelo 
sugestão) Marca Compatível: HP Série do Notebook: G9 Tensão: 19.5 V 3.33A Tamanho do Cabo de Força: 1,20 m Modelo: G9 250 G9 
Garantia: 36 Meses de Garantia Contra Defeitos de Fabricação Apresentação Quantidade Valor Unitário Peça Conector: 4.5 mm x 3.0 mm  

unidade 6 159,00 954,00 

As justificativas constam nos referidos processos. 

Em 20 de maio de 2025. 
 

REGIS BAUERMANN 

 Prefeito Municipal 


